PARECER Nº 893, DE 2013
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 961, DE 2011
De autoria do nobre deputado Fernando Capez, o projeto em epígrafe objetiva regulamentar o artigo 114 da Constituição Estadual, que estabelece o direito do cidadão em obter informações para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da administração pública direta ou indireta.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 116ª a 120ª Sessões Ordinárias, de 10/10/11 a 17/10/11, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em prosseguimento ao processo legislativo, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para ser analisado quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado.

Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que sob o ponto de vista constitucional a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, de vez que se encontra em consonância com os preceitos esculpidos nos artigos 19, caput, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, combinados com os artigos 145, § 1º e 146, III, do Regimento Interno consolidado.

Ademais, conforme o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b” da Constituição Federal, são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas, a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

Por tais razões, não vemos óbices de natureza legal ou jurídica à aprovação do presente projeto.

Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº. 961, de 2011. 

É o nosso parecer, s.m.j.

a) André Soares – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 13-6-2012.

a) Maria Lúcia Amary – Presidente

Carlos Cezar – Antonio Salim Curiati – Maria Lúcia Amary – André Soares – Afonso Lobato – Cauê Macris – Ana do Carmo – Enio Tatto – Vanessa Damo – João Antonio
